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àlapas fotográficas e
xlíctilas planas, ..serr-
sibilizadas, Tião inpres
.ionaraq, de Matérias- -
diferentes . do papel,car
Efi9 ou tecido, para
liografia

37.01.0.01 (PIe ida em .rédidas para.
uso ilíaco; tiS$ 3,70 pai: m2).
:Ccmoissão Mn:vigor até 31/XII/
1981.
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;- -DÉCIMO NONO -PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE 
DE COMPLEMENTAÇÃO- NO . 18 SOIáRE - PRODUTOS 

'DA INDÚSTRIA FOTOGRAFICA 

-(Révisão do programa de liberação)

ridade no programa de liberaçãO deste Ajuste, sem o estabeleci-
mento de taravas. De tal _forma, ao vencimento dos prazos- previs-
tos nesta oportunidade, retomarão automaticamente Sua vigência
as concessões outorgadas em Protocolos anteriores ao presente.-

ANEXO

_EM- conformidade com o :dispOstó pelo artigo- 49 do Ajuste
de CoMplementação :n9 18 sabre produtos- dá indústria fotográfica,
-ol .P. j.eigPotentiáricis que Subscrevem o .presente-Protodolp Adiai°
mal, .deV4.4aniehte acreditados por Siem respectivos Governos. _
,éujOs. poderes, achados- em hOrn . -e devida forma, •foretii depositados
na Secretaria do Comitê Executivo Permanente da A.ALC-,:

ACORDAM:,

- Artigo 19: - Revisar O programa de Iibera0o do Ajuste
da ComplernentaçãO ci9-18,, , mediante a outorga das concessões que
se registram no Anexo do presente Protocolo Adicional, com seus'
-respectivos níveis de gravénes e prazos de vigência.

Artigo	 29. - O• presente Protocolo Adicional entrarã em'_
vigência dentro de Um prazó de trinta dias contados a partir da-
data 4e .sua; subsOriçãO..

Artigo transitaria. - As concessões outorgadas no pre-.	 _
Sente Protocolo Adicional dom prazo de vigência determinado ,não
invalidam as concessões- que tiverem sido outorgadas com anterio

DIREITOS- ADUANEIROS,. GRAVAMES DE - EFEITOS EQUIVALENTES-

E RESTRIÇÕES NÃO-TARIFÁRIAS APLICÁVEIS:PELOS-EOVERNOS 

SIGNATÁRIOS KaMPORTAÇÁO_DOS PRODUTOS.-__INCLUIDOS-_N0

PRESENTE PROTOCOLO ADICIONAL 	 -

C	 Regime legai e tarifário para as
zadaS pelo presente Ajuste

. LI - Livre.. iinportação

- -Quilograma 'bruto:

KL - Duilagranta legal

- Exigivel

NE	 -Não -eXiglvél

GRAVAMES -R IMPORTAÇÃO

NABAL4...c -PRODUTO 1-4

g

DIREITOS-
ADUANEIROS -

r4, › u
O

ou 	
•Al

OtnROS
IMU.--VAIEtrjç_.	 .

ADdVALOREM 
0

in	 >"
0
t4.

41.
ta

Chapas de alernin.io re~rtas
cari -materiais :sensiveis - á . luz .

:Ou tratadsg, exclutiVaitente pa
ra fOtalitagrafia :(Off-set)-. -

fanCeSsão_ eM, vigor ate 31/2d//
081

Para fotogra.fias poliárce%àticas-
CcnoesSao em vigor -ate' 37./XII/
1981

NE Chapas de alurdnio rebertas , -
com materiais sensíveis à luz -
Ou- tratadas para -fotolitógrètfia'
,(off,set) . nsão-em vigor
até 31/XII/1981

AR

-RR 15

E

Para fatografias. poliCramátiaas:
Concessão eMvigot	 317XI1/
1981

BR 25 NE NE

E Urkepas de áluminio reberta.s
• dom rtateriaià sensiVeis à luz ou
tratadas,exclusivamente para f0-
tolitográfia :(off-,Sat):.
Concessão- em vigor até 31/XII/
	 2981. 
E Ulapas de- alumínio recobertas

.orn materiais se.nÉlveis à luz on'

LI KL

OBSERVAOES

As ~ais chapas foto-
ràficas e peliculaa

DlánaÉ, sensibilisada.s,
não impre.ssicriadas,c3e
ma'téries diferentes do
papel,dartão ou tecido'

3741.0.99

37.01:0..99
(Cont.)
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1 2 6	 7 10 11 14.

tratadas,exClusivarnente para fó-,
tolitografia (off-set)..	 .
Joncessão em vigor até" 31/XII/
1981

37.02.1 01 Pellculas sensibiliza- :
das,não ifipressionadas,
L.)erfuradas .ou. rião, em .
.rplos ou: em tiras,para
radiografia

C LI -	 35 E E	 Preparadas para o opnsuno..--(Pre-,
,-,o oficial: US$ 3,70 pbr m2). .
3oncesaão	 é.	 ..
1981	

em vigor at	 31/XII/

37.02:2.02

'

_	 ...

„
- Pélicillas sensibiliza- AR
das ,não inpreatiónadas
não perfuradas em i1c 1
OU em .tiras,para ima-
gehs policromáticas

C LI -	 20 - E Para fotografia policratatita e
as de revelação ihátantánea.
Joncessão em vigor até- 31/XII/
1981.

37.02.2.02
(Ccnt.)

-BR C	 LI 3	 15	 E NE
.

-
NE Para fotografia polieratãtiCa: -

Concessão em vigor até 31/X.T.I/
1981

flE C	 .:LI KL - E-	 :Pará fotbgrafia. poliCranãtic.a.
.Concessão gni:0.0r atO. 31/XII/
1981

31:..02.-3.02 ::Péliáulas sensibiliza-
-das, não ~siaria,
;dás, pexfutadas, op- •
lce: Ou: ed,tirág,para
:imagens_ policti:aaticas

,

-AR	 C:	 LI - RO. E	 para fotografia pOlicrcnética e
as de- revelação instant:inek.
Opncçaaão ,em vigor ate	 ).-/MI/'

- 1981	 -

Carregadár tipo ”Kodapak" e Se=
neinantes, -o:m película.poliero
máttcá, Uniánlénté. 	 -
CenCesSão em vigor ate 3I/XII/ .
1981::

IIII 111111
Carregador tipo "Rap4.4"' é seno-
lhantes, ocm película poticraná
uca ,unicanente.
ooives.ão	 em vigor até 31/4I/-
1981	 `

Concessão: em vigor até 31/XII/
1981	 ,

•

'

Pata. fotografia poli.oranãtica.
Concessão em vigor até 31/XII/ .
1981 .

.: 37:-03.1.01 Papéis g cartolinas,
nao igpressiona.cla.s.,pa-
ra imagens monoçxtriiáti
cas

•

IIIIIIII

E
,	 ....	 -Papel pata 'fotocopia ,em se,

ema processo da reve1ação temi--:ca.
ConcessãO em vigor até 31/XII/r
1981

Papeis e cartolinas,sensibiliza
WS, :iern innpreSaionaripzara usar
p)Olusivanerite em .akiquinaS -fdt.
piadoras (exceto papel fotogrãfi
co). Conc:essão em vigor-até 31/'
XII/1.981

Papel utilizado em mã.gui.nas co-
.1:adóras ou reprodUtor.as é cuja
revelação se faz pela ação do c
lOr.
.ncessãO em vigor até 31/XII/ .

1981

•apel utilizado ará ~inas o5",..
nLadoras ou reprodutora' e cuja,
evélação Se faz -pela ação 'do -ca

lor.	 \
.ncessão era vigOr até 31/)11..1/

1981

C	 II

_

KL - 2	 3	 - apéis para fotografia. SenSibi.
izados- para fotografia,tamantiS
artãó -.postal.
.ndessão em vigor até 31/XII/
981

'
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Papeit e •cartolinas não'
ingressicsadas t para
imagens polioranãti.c.a.s

Aparelhos fotogrãficos ME

de foco fixo (tipo cai
90.07.1.01
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E Papéis e cattolinas,sensibiliza-
dos, sem inpressionar,para serem
Usados exclusivamente Ésrt rdágui,.
nas fotooppiadoras
Concessão em vigor até. 31/XIX/ *
1981

Cone:Os-4o em vigor até 311X11/
1981

Papéis : para fotogreflas,exeeto
tamanho cartão pestai.
Coheeasãe em vigor até 31/'.II/
1981

C,onCessãO em :vigor até 31/XII/
1981

Concessão em vigor até 31/>SI/
1981

3.

E

-90.07.1.99

90:07.1.99 -
(Cost.)

23.maras cem' Ou sem dispositivo
para a produção de luz relémpagC
CencesSão em Vigor até. 31/XII/
1981

_
Câmaras fotográficas (..rm: peso
unitãrie inferior ou igual a i

exceto de foco fixo e s de
revelação instantãnea. Cémaras .
,de 35_r1n	 fotErretro,telerne= .

laretro e/cxi flash; ertf:mti.doà,
ou sem estojo.

deasão em vigor até 31/X11/
981

exClusão dos foles deexten-
ao especialMente aÉn113d0,3 COM

mOntura metaiica de 35 tm,obtur,
lores -e diafragmaS, 	 '

ndessão- em vigor ate 317X11/
981

iõ81ripes.

11

 concessão em vigor até 31/XTI/ .

Plenamente identifi cáveis para
uso exclusivo em cámsras fotográ

1981 

Tripa-.
Conce asão em vigor at é 31Pa /

iças. 'reledispárador.
ncessão em vigor até. 31/X11/

1981	 _

C°111981cessã6 ein vigor at6- 31/n1/

aparelhos de fotodópia heliogréa

aparelhos dê fotocópia heliogra
ficos.

Excluidas as partes e peças par.

bus.

cluidas as partes e peças para

cessão em vigor' até 31/X11/	

1 111

.90.)7.8:01	 Partes e peças para
aparelhos fotogrãfioos

11111

-1110

1

aparelhos de fotoc6pi
1.or sistema a	

1111

ia) Ou:per contato e apare-
lhoa	 terrobcopia

ParteS e peças de apa-
relhos de fotocópia
por sistema óticoou
por ointato e aparelh
de termbo6pia

Os demais aparelhos .fõ
g/Rioç.is

Xa)

10

10

ancessão . In vigor át5 31/X11/
1981

,50:10.0,01

C

-o

22

37.03.1.01
(ant.)

4
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NOTA-A COLUNA DEZ (gravames importação,
outros- de efeite equivalente, ad :Valorem, recag9s ) - Disposição ie
gel:- Decreto-lei n9 1783, de . 18 -de abril de 1980, Resoluções do
Banco .Central do Brasil nt. 6-191, de 29 de maio de 1980 e 634, de 27

de &gosto- de 1980. Montante ou taxa: 154 (*), Natureza jurídica:

imposto Sobre operações financeiras. Outros conceitos: não negoci

(*) Tratamento tarifário- não consolidado.

Alterável por ato do Executivo e sujeito á regulamentação pelo Ban-
co Central do Bratil;- incide sobre. importações que te realizem em

conformidade com as preferências outorgadas Ao presente ACordo.

CONSIDERANDO que,- de acordo com o artigo 49 do
Ajuste de Complementação n9 20, sobre a indústria de matérias
corantes e pigmentos, posto em vigor no Brasil pelo Decreto
n9 72.056, de 4 de abril de 1973, os Governos do Brasil, da
Argentina e do _México poderão revisar anualmente o Programa
de liberação contido no Anexo do Ajuste mencionado, mediante
protocolos adicionais;

.	 CONSIDERANDO que- ón Plenipotenciárioa do Ers-
sil, da Argentina é do Me-Xico, ,dOm base nos dispositivos aci-
ma citados, assinarem em Montevidewi em. ZD, de dezembro	 de
.1980, o Décimo Protocolo Adicional dó Ajuste :de Complementa-,
ção n9 20; sobre a indéstria de matérias cOrantes e .pigmen,
tos;

_A .Secretaria do 'Comité Executivo Permanente da Associa-
ção . Latino-Americana de Livre Comercio- será a depositária dapre
sente Protocolo Adicional, da-qual enviará cópias devidamente- att•
tenticadas aos: Governos signatários.

EM PE DO -Qup :, os retpectivos Plenipotenciários firmem o
presente 'Protocolo Adicional :na cidade de 'Montevidéu, aos vinte
dias da mét. de dezembro de mil noVeCentOt e oitenta, Os : idiOnms
portugués , e espanhol, Sendo ambos textos igualmente válidos.

Pelo 'Governada 'República Argentina:

Carlos Garcia Martinez

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Luis Claudio Pereira Cardoso

CONSIDERANDO que o referido Protodelo Adicio=
nal entrará em vigor a partir de 19 de janeiro de 1981, segun
do dispõe o seu artigó 29;

DECRETA:

- Artigo- 19- A partir de. 19 çie janeiro- de- 1981,
a importação- dos próduton especificados no Protocolo Adicio-
nal anexo a este. Decreto, criginéries da Argentina, do --t4eXt-'.,
co e doa paiSes considerados de Menor desenvolvimento .ecOrs5
miCo'relatilio, a BoliVie, o Equador fe:'-,Parequai i, fica sujei
ta aos ,gravames e as , restrições não-tarifárias -estipuladas no
Mexo -único deste Decreto, -obedecidas as ,cláusulas e as condi
ções -estabeleáidas -no citado: ProtoColo.

.Parágrafo i ünico - As disposições deste DeCteto.

não sé -aplicam as importações- -provenientes dos paises , mem-

bros da ALALC não mencionados neste *artigo.

_ Artigo	 - O 1.1inisterio . de. :Fazenda	 tomara,
através dos Órgãos competentes, as ,proVidãecias necessitarias
ao cumprimento do disposto no presente Decreto

Artigo 39- .r A Comissão Nacional para MeUnt011
da ALALC, criada pelo Decreto n9 52.087, da . 31 cut _gaio de
1963, e reelitruturada pelo Decreto n9 60.981, de 11 de julho
de 1967, acompanhari,.-através da Carteira de Comércio Exte-

rior do Banco do Brasil WA, a execução do anexo Protocolo.,
sugerindo as medidas necessárias ao] seu fie/ Cumprimento.

Artigo -42 ó presente Decreto centrar$:
:vigor, na data de Sua publicação, reVogadaii , aia disposições.
Contrario.

Brasília, em 25 de	 fevereiro	 ' de 1981;

1609 da Independência e 939 da República.

JOÃO /01GT.JEiREDO-
R.S. Guerreira
Eduardo PereiraM Carvalho

DECIMD PPCITCCOLO ADICICMAL 'DD AJUSTE _DE 
CCMPLE1ENTAr...A0	 20. SOBRE A INDOS1RIA

DE-t4NTERIAS CORANTES E' PIGMENTOS

-(Revisão. do -programa de .11beraçãO1

Em ccnfontidade otzn- o disposto pe4> az'- 49 do Ajuste de Cart-
plernentação -n9 20 sobre produtos da indás' tria de Matérias Corantes
pi.gmentos, os PlenipotenrigrioS que subscreveu o presente Protodolo-4.5cli
cional, devidamente acreditados por seus respectivos Governos e cujos
poderes, achados et: bea e devida forma, foram depatitados na Secretaria
do Omite Dcecutivo Permanente da ALALC,

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Roberto Martinet Le C3.ainche

Pelo Governo de República Oriental do Uruguai:

Adolfo Done:seri narrar

pecrotó 'n.• 35.765 . O. 25 de fevereiro de 1981..

:Dittp0e. Scibre, a eXecuçÃo dep pedi
mo 'Protocola Adicional -do Ajte=
te .de -Complementa	 n9 20, -sei-
bre a indúStria de matérias ed.-

, tentes -e pigmentos, -condiu/do an
tre o Brasil', e Argentina e o
Werica,

O Preal-dente da República,

usa- 	 atribuições que lhe confeze o artigo 01, item III,

da Constituição e

CONSIDERANDO que. o Tratado de Montevidéu que
criou a Associação Latino-Americana de Livre Comercia, firmado
peio Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres

NaCional através do bedrêto Legislativo n9 1, de 3 de feve-
reiro de 1961, preve, no seu artigo 16, a celebração de Ajusr
tes de Complementação por setores industriais, matéria essa
regulamentada peles ReSoluçãat 15(1), 16(1) e 99 (IV) da Confe
rencia das Partes Contratantes dó Tratado;
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